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Aos 27 dias do mês de Março de 2024, na sede da Comissão de Contratação da Prefei de

Marizbpolis, Estado da Paraiba, localizada na Rua João Vicente de Almeida - Edilson Alves - Marizopolis -

PB, nos termos da Decreto Municipal n° 001, de 02 de Janeiro de 2024, Decreto Municipal n° 007, de 02 de

Janeiro de 2024, e legislação pertinente, consideradas as alteraçÕes posteriores das referidas normas: e,

ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n° 00003/2024 gue objetiva o

registro de preços para: Fornecimento parcelado e diário de produtos derivados de massa (Paes e Bolos),

destinados a diversas secretarias do municipio de Mdrizopolis - PB, resolve registrar o preço nos seguintes

termos:

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS

- CNPJ n° 01.612.941/0001-49.

VENCEDOR: FERNANDO ANSELMO LOURENCO

CINPJ: 30.572.831/0001-07

ITRM RsPEC,FICAÇãO # JC UNID. QV NT. P.UN*T.

1 BISCOITO COMUM, EMBALAGEM COM 300G propria UND 1300

2 BISCOITO PALITO, EMBALAGEM COM 300G propria UND 1500

3 BOLO, ALIMENTO A BASE DE MASSA CONTENDO LEITE propria KG 2200

4 BOLO, ALIMENTOA BASE DE MASSA CONTENDO LEITE propria KG 2200

5 BOLO, ALIMENTOA BASE DE MASSA CONTENDO LEITE propria KG 2200

6 BOLO, ALIMENTOA BASE DE MASSA CONTENDO LEITE propria KG 2200

7 BOLO, ALIMENTO A BASE DE MASSA CONTENDO LEITE propria KG 2200

8 BISCOITO AMANTEIGADOS FTNOS SABORES E RECHEIO propria KG 50

9 PAO, TIPO FRANCES, INGREDIENTEs rARTNHA TRIGO propria KG 7500

10 PAO DE FORMA COMUM 400G propria PCT 2500

11 PAO DE FORMA INTEGRAL 400G propria PCT 2000

12 PAO DE MAMBURGUER 400G propria PCT 2500

13 PAO DOCE KG propria KG 2500

14 PAO HOT DOG 400G propria PCT 3000

15 SALGADOS FRITO ( PEOUENOS ) DIVERSOS, CONTENDpropria UND 350

100UND

16 TORTA oE rEsTA SABORES VARIADOS COM RECHEIOD propria KG

17 TORTA SALGADA , RECHEIO ( CARNE,FRANGO) COM propria KG

200

130

4,80

4,80

1 1,50

1 1,50

1 3,00

11,50

13,00

17,50

14,901

5,50

5,50

6,00

14,20

6,50

55,00

P.TOTAL

6.240,00
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28. 600, 00
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TOTAL 390.665,00

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços serd de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente

d data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual

periodo, desde que comprovado que o preçoé vantajoso.

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condiçÕes estabelecidas, mas

nÕo obrigaráa Administração a contratar, facultada a realizaÇão de licitação especifica paraa contratação

pretendida, desde que devidamente justificada.

CLAUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada através

do respectivo Pedido de Compra, serao observadas as cláusulas e condiçÕes constantes do Edital de licitação

que a precedeu, modalidade PregÕo EletrÔnico n° 00003/2024, parte integrante do presente instrumento de

compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada:

Pela Prefeitura Municipal de MarizÓpolis, que tambémé o Órgão gerenciador responsável peia administraÇão

e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento

programa.

O usuário da ata, sempre que desejar efetivara contratação do objeto registrado, fard através de solicitação

ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO:

As obrigaçÕes decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de Preços,

serao firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no presente instrumento

e a contração serà formalizada por intermédio de:

Pedido de Compra quanQo o objeto não envolver obrigaçôes futuras, inclusive assistência e garantia.

Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras.

O prazo para retirada do Pedido de Compra, seré de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data da

convocação.

O quantitativo do objeto a ser executado serd exclusivamente o fixado no correspondente Pedido de Compra e

observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata.

Não atendendo á convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do prazo de validade da

Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor

da licitacao.



E permitido ao drgdo Realizados do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar o

Pedido de Compra no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, apl’ faltosos

às penalidades cabíveis.

O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverd se inado

validade da respectiva Ata de Registro de Preços. N

O contrato que eventualmente venhaa ser assinado pelo licitante vencedor, poderá

no

PET'
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alterado coma #,ida

justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes os c s e condlçQes

previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos d rupo o

contraditÓrio e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposiÇÕes dos Arts. t7 a 13 t dáÍlei

14.133/21.

CLAUSULA QUARTA - DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS:

O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo le

pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serao aplicadas, na forma, condições, regras,

prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a -

advertência aplicada exclusivamente pela infraÇão administrativa de dar causa ã inexecução parcial do

contrato, quando nao se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero

vírgula cinco por cento) aplicada sobreo valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do

objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infraÇÔes

administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no ãmbito da

Administração Pública diretae indireta do ente federativo gae tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois

anos, aplicada ao responsável pelas infraçÕes administrativas previstas nos incisos Ii, III, IV, V, VI e

VII do caput do referido Art. 155, quando nao se justificar a imposição de penalidade mais grave; e -

declaração de iniQoneidade para licitar ou contratar no ãmDito da Administração Pública direta e indireta

de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infraÇ0es

administrativas previstas nos incisos VIII, IK, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas

infrações administrativas previstas nos incisos II, 111, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que

justifiquem a imposiÇão de penalidade mais grave que a sanÇão referida no 9 4º dO referido Art. 156; f -

aplicação cumulada de outras sanÇões previstas na Lei 14.133/21.

Seo valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias ap6sa comunicação

ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a

fazer jus, acrescido de juros moratÓrios de 1% um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado

judicialmente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇ8ES GERATS:

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n° 00003/2024 e seus anexos, e a seguinte proposta vencedora

do referido certame:


